
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

C O N T R A T O DE F O R N E C I M E N T O DE M A T E R I A I S N°. 232/2012. 

Celebrado entre o MUNICÍP IO DE S A N T O A N T Ô N I O DA P A T R U L H A , pessoa jur ídica de Direito 
Público Interno, inscrito no C N P J sob o n.° 88.8I4.I99/000I-32, com sede de sua Prefeitura na Av. Borges 
de Medeiros, n.° 456, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. D A I Ç O N M A C I E L DA S ILVA 

brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n.° 105.119.620/53, portador da C l n.° 6015457127. 
residente e domici l iado na Rua Mauricio Cardoso, n.° 083, neste Município, neste ato denominado. 
C O N T R A T A N T E , e, de outro lado, empresa PERFIL C O M P U T A C I O N A L LTDA. . inscrita no CNPJ sob o 
n.° 02 .543.216/0001-29, com sede na Rua Barão do Rio Branco, n.° 459, sala 20. Bairro Centro, na 
cidade de Farroupi lha/RS, CEP 95.180-000, por seu representante legal, Sr. IGOR SIDNEI R E O L O N . 
brasileiro, casado, empresár io , inscrito no CPF/MF sob o n.° 805.127.710-49 e portador da C l . n.° 
1067855946. residente e domici l iado na Rua Barão do Rio Branco, n° 459, apto. 20. bairro Centro, na 
c idade de Farroupi lha/RS, neste ato denominada de C O N T R A T A D A , em conformidade com o que 
dispòe o Processo Licitatório na Modal idade de P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O N°. 030/2012, a Lei n.° 
10.520/2002, o Decreto Municipal n.° 565/2005 e, subsidiar iamente, a Lei 8.666/93 e suas al terações 
poster iores, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

C L Á U S U L A P R I M E I R A - Do O b j e t o : Compreendem o objeto do presente contrato, a aquisição de 
E Q U I P A M E N T O S DE I N F O R M Á T I C A E O U T R O S para as Secretar ias conforme segue relacionado 
abaixo, e e m conformidade com as especi f icações constantes no respectivo edital l icitatono e seus 
anexos, sendo estes, parte integrante deste instrumento contratual . 

O b s e r v a ç õ e s d o O b j e t o : 

A aquis ição dos equ ipamentos de informática é necessár ia para manutenção dos serviços da 
Prefeitura Munic ipal , por seus diversos órgãos. 

I t em Q t d Un E m b D e s c r i ç ã o M a r c a 

01 01 Lote ! lote Lote contendo 01 Nobreak 6000VA - 2^ A P C / N O B R E A K 

pertencente a linha corporat iva e 01 Mói 6000VA + 

de Baterias 192V compat ível M O D U L O DE 

com o nobreak, coforme descr ição abaix BATERIAS 
Item 01 Nobreak pertencente a lj AD ICUINBAL 
corporat iva, com as seguil 

caracter íst icas técnicas mín imas: - d 
possuir altura máx ima de 3U. 
compat íve l com 

i rack padrão 19 polegadas; - Possuir 
possibi l idade de conversão rack/torre; 

- Deve atender as especi f icações 
mín imas de capacidade de Potência 
de Saída: 4200 Watts / 6 Kva; - Onda 
tipo senoidal ; - Tensão nominal de 
saída. 220 : 230 : ou 240; - Deve 
possuir Bypass interno (automát ico e 
manual ) . 

- Eficiência de carga normal , no 
mín imo 9 0 % ; - Compat íve l com banco 
de baterias: Conexões de saída: 

Pr .Un . 

444.00 

Pr. 

Tota l 

8.444. Oi 



- C R 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

(8) IEC 320 C13 
(2) IEC 320 C19 

(4) IEC Jumpers Baterias: 
Deve possuir Bateria selada 

Chumbo-Ac ido livre de manutenção: a 
prova de vazamento ; 

- No mín imo 2 baterias pré- instaladas; 

Gerenciamento: - Interface Port DB-9 

RS-232, RJ-45 10/100 Base-T; 
- Possuir 1 Display de LED com barra 
gráf ica para carga e bateria e 
indicadores de On line : Troca de 
bateria : e Sobre Carga e Bypass; 
- A larmes: A larme distinto de pouca 
bateria : tom de a larme cont inuamente 
sobre carregado; 
- Fi l t ragem de pólos múlt iplos de 
ruídos : passagem do surto de 0.3% 
IEEE tempo de resposta de 
'c lamping' zero : de acordo com UL 
1449; - Acompanhar Cabo RS-232 de 
sinal ização intel igente para No-Break -
C o m cartão de gerenc iamento 
W E B / S N M P e sof tware de 
gerenc iamento remoto do No-Break 
para rede. - Ligar automat icamente os 
equ ipamentos conectados quando do 
retorno da energia elétrica 
Proteção: - Protege cargas 
conectadas contra surtos, picos, raios 
e outros distúrbios elétr icos 
Compat íve l com geradores de energia. 
- C o m disjuntor rearmável Cabos No 
mín imo : 
4 Cabos de Energia, 10A, 100V-230V, 
C13 para C14; 2 Cabos de Energia, 
16A, 100V-230V, C19 para C20; 
Garantia e suporte: Garant ia do 
equ ipamento pelo per íodo mín imo de 2 
(dois) anos (on-site) para reposição de 
peças, mão de obra e a tendimento no 
local, prestada unicamente pelo 
fabr icante do equipamento. Item 01 -
Módulo de bateria, da m e s m a marca 
do fabr icante e compat ível com item 1. 
Pertencente a linha corporat iva, com 
as seguintes caracter íst icas técnicas 
mín imas: Apresentar catálogo técnico 
para comprovação das informações. 

Proteção mais ampla contra 
blecautes, f lutuações ou diminuições 
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C L Á U S U L A S E G U N D A - Do r e c e b i m e n t o e F i s c a l i z a ç ã o : Os bens deste contrato serão 
recebidos, mediante f iscal ização do servidor, Sr. R O N A L D O D O S S A N T O S PEIXOTO, Secretar ia 
Munic ipal da Admin is t ração /SEMAD, sendo que o m e s m o obedecerá ao disposto no Art. 73, Inciso II, 
letras " a " e "b", da lei 8.666/93 e suas al terações posteriores onde serão cons iderados, dentre outros, os 
seguintes requisi tos: 

2.1) Cond ições e qual idade dos materiais; 
2.2) Se os mater iais estão conforme com as especi f icações exigidas no respect ivo edital, bem 

como, cons ignadas na proposta de preços; caso em contrário, a C O N T R A T A D A , obr igator iamente, 
deverá efetuar a troca dos materiais, no prazo de 03 (três) dias úteis, sem qualquer t ipo de ônus à 
C O N T R A T A N T E , sob pena de ser noti f icada; 

2 3) O F i s c a l , a p ó s v e r i f i c a ç ã o d o s b e n s r e c e b i d o s , da rá à a c e i t a ç ã o n o v e r s o da N o t a F isca l . 

Caso aconteça uma segunda devolução, a C O N T R A T A D A poderá ter o contrato rescindido, com 

as penas legais cabíveis . 

C L A U S U L A T E R C E I R A - Da E n t r e g a : Os respect ivos equ ipamentos deverão ser ent regues pela 
C O N T R A T A D A , e m até 05(c inco) dias, após o recebimento da Nota de Empenho Prévio, nos seguintes 
locais: 

3.1) No prédio da Prefeitura Municipal, sito, na Av. Borges de Medeiros, n°rs456, e m Santo Antônio 
da Patrulha - RS - C E P 95.500-000, no horário de expediente das 1 2 h s J u i ^ i n \ a s 18hs30min. Aos 
cu idados do Fiscal do contrato R O N A L D O DOS S A N T O S P E I X O T O / S E M A D ; \ \ \ 3Ç 

3.2) Tais equ ipamentos estarão sujeitos a devolução caso na a tendam as atspecj f i lações 

da tensão de curta duração, quedas e 
surtos e m computadores e outros 
equ ipamentos eletrônicos essenciais. -
Compat ib i l idade comprovada com 
nobreak de 6KVA. - Baterias 
subst i tuíveis pelo usuário. 

- Bateria selada Chumbo-Ac ido livre de 
manutenção e a prova de vazamentos. 

- Capac idade e m Vol ts -Amperes-
Horas da Bater ia: no mín imo 1920. 
- V ida Útil Esperada da Bateria (anos): 
de 3 (três) à 5 (cinco) anos. 
- No mín imo 4 (quatro) baterias pré 
instaladas. - Blocos de baterias por 
série: no mín imo 16 (dezesseis) . -
Conf iguração de montagem na 
posição torre ou rack, com todos os 
e lementos necessár ios para o perfeito 
func ionamento e instalação. 

- Al tura de ocupação em or ientação 
rack: 3U. - Peso máx imo: 92 (noventa 
e dois) kg. Garantia e suporte: 
Garant ia do equ ipamento pelo per íodo 
mín imo de 2 (dois) anos (on-site) para 
reposição de peças, mão de obra e 
a tendimento no local, prestada 
un icamente pelo fabr icante do 
equ ipamento . 
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C L Á U S U L A Q U A R T A - D o P a g a m e n t o : Importa o valor total contratual e m R$ 8.444,00 (o i t o m i l 
q u a t r o c e n t o s e q u a r e n t a e q u a t r o rea is) 

O pagamento será efetuado d i re tamente na tesourar ia da Prefeitura Municipal , 10(dez) dias após a 
ent rega e acei tação dos respect ivos equ ipamentos , objeto deste contrato, mediante a apresentação dos 
respect ivos documentos de cobrança, em nome da Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no 
qual , deve estar d iscr iminado tudo o que foi entregue, onde deverá constar a inda, na Nota Fiscal: 
" P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O N°. 0 3 0 / 2 0 1 2 " e o n. 0 da Nota de Empenho Prévio, emit ido por esta 
Prefei tura. 

O C N P J da C O N T R A T A D A constante na Nota Fiscal deverá ser o m e s m o da documentação 
apresentada no processo licitatório e no corpo da nota deverá obr igator iamente constar o número deste 
processo P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O n° 030/2012. 

Não será efetuado qualquer pagamento à C O N T R A T A D A enquanto houver pendênc ia de 
l iquidação de obr igação f inanceira, por parte da m e s m a , de qualquer de seus Sócios ou Diretores, 
cor respondente a Tr ibutos ou outros, de qualquer natureza, para com a C O N T R A T A N T E , ass im como, 
pela inadimplência deste ou outro Contrato qualquer. 

C L Á U S U L A Q U I N T A - Da V i g ê n c i a e g a r a n t i a : 

a) O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2012. 

b) Cons ignar Garant ia para os equ ipamentos pelo per íodo mín imo de 2(dois) anos (onsi te) para 
reposição de peças, mão de obra e a tendimento no local, prestada un icamente pelo fabr icante do 
equ ipamento . 

C L Á U S U L A S E X T A - Das D o t a ç õ e s : As despesas decorrentes do presente contrato correrá por 

conta da seguinte dotação orçamentár ia : 

Ó R G Ã O : 03 - S E C R E T A R I A MUNICIPAL DA A D M I N I S T R A Ç Ã O 
U N I D A D E O R Ç A M E N T Á R I A : 01 - D E P A R T A M E N T O A D M I N I S T R A T I V O 
F U N Ç Ã O : 0 4 - A D M I N I S T R A Ç Ã O 
S U B - F U N Ç Ã O : 122 - A D M I N I S T R A Ç Ã O G E R A L 
P R O G R A M A : 0102 - Gestão dos Serviços Públ icos 
P R O J E T O : 1001 - Aquis ição de Equipamentos e Mobil iário 
D E S P E S A : 4.4.9.0.52.00.00.00.00 - E Q U I P A M E N T O S E MATERIAL P E R M A N 
RUBRICA: 44905235000000 - E Q U I P A M E N T O S DE P R O C E S S A M E N T O DE 

ili ><?/pmM|I ron 

no edital , caso este, e m que a C O N T R A T A D A , obr igator iamente, deverá efetuar a troca imediata do 
produto, no prazo máx imo de 03(três) dias, sem qualquer ônus à C O N T R A T A N T E , sob pena de ser 
not i f icada. 

3.3) C o m u n i c a m o s que o recebimento dos equ ipamentos será provisório pelo per íodo de 24 (vinte 
e quatro) horas, tempo hábil para devida conferência e devolução (se for o caso) . 

3.4) Em caso de um possível at raso, a C O N T R A T A D A deverá , obr igator iamente, comunicar por 
escri to e just i f icar ao Depar tamento de Compras e Lici tações, desta Prefei tura, o mot ivo, sob pena de 
not i f icação. 

3.5) Cabe ressaltar que a maior ia das vezes, as "Transpor tadoras" (meio pelo qual serão efetuadas 
as ent regas) não esperam pela conferência de cada produto (pelo fato de terem horários a cumprir) , o 
que dif iculta o t rabalho de f iscal ização, por isso, C O M U N I C A M O S , que o recebimento dos mater iais será 
provisório pelo per íodo de 24(vinte e quatro) horas, tempo hábil para conferência e devolução (se for o 
caso) . 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

C L Á U S U L A S É T I M A - Das r e s p o n s a b i l i d a d e s d o C O N T R A T A N T E : 
7.1) Fiscal izar os equ ipamentos , no momento do seu recebimento, conforme disposto na Cláusula 

Segunda , deste contrato. 
7.2) Efetuar o pagamento dos equ ipamentos, objeto deste contrato, conforme previsto na Cláusula 

Quar ta , deste instrumento. 

C L Á U S U L A O I T A V A - É de responsabi l idade da C O N T R A T A D A : 

8.1) Dar garant ia dos equ ipamentos , objeto deste contrato, de acordo com o sol ici tado no edital e 
seus anexos , a contar da data de acei tação, por escri to, dos bens pelos f iscais dos contratos. 

8.2) Será por conta da C O N T R A T A D A até a ext inção das garant ias, todas as despesas com 

t ransporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais. 

8.3) Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acrésc imos 
legais que correrão por conta exclusivas da C O N T R A T A D A . 

8.4) Entregar junto aos equ ipamentos , manual de instruções em Português. 
8.5) Fornecer os bens, objeto deste contrato, nas condições e local, estabelec idos neste 

inst rumento. 

8.6) Entregar os bens, objeto deste contrato, nas condições e local estabelecidos neste 
instrumento, e e m consonânc ia com a proposta de preço apresentada. 

8.7) Manter, durante toda a execução deste contrato, em compat ib i l idade com as obr igações 
assumidas, todas as condições de habil i tação e qual i f icação exigidas na l icitação. 

8.8) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou i rregular idades apontadas pelo 
C O N T R A T A N T E no prazo de 05 (cinco) dias. 

8.9) Indenizar a terceiros por prejuízos eventualmente causados em decorrência do 
fornec imento do objeto contratual , sem prejuízo de suas demais responsabi l idades adiv inhas das 
propostas licitatória e do presente contrato. 

8.10) Comunicar , por escri to, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer anormal idade 
que, eventua lmente , apure ter ocorr ido no fornecimento do bem, e al terações das obr igações de 
habi l i tação e qual i f icação exigidas na Licitação. 

8.11) Não transferir ou ceder suas obr igações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia 
autor ização do C O N T R A T A N T E . 

8.12) Acei tar nas mesmas condições contratuais os acrésc imos e supressões até 2 5 % (vinte e 
c inco por cento) do valor inicial atual izado do contrato ou da nota de empenho, de acordo com o 
estabelec ido no Art. 65 § 1 o da Lei 8.666/93. 

8.13) Apresentar D E C L A R A Ç Ã O indicando o local da assistência técnica para todos os bens 
adquir idos, objetos deste contrato. 

C L Á U S U L A N O N A - Das P e n a l i d a d e s : Salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, nos 
casos de descumpr imento no fornecimento pela C O N T R A T A D A , o C O N T R A T A N T E poderá decidir pela 
apl icação das seguintes penal idades. 

a) Deixar de apresentar documentação exigida no cer tame: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Admin is t ração pelo prazo de até 02 anos e multa de 10% sobre o valor es t imado do 
fornec imento; 

b) Deixar de manter a proposta (recusa injustif icada para contratar): suspensão do direito de licitar 
e contratar c o m a Admin is t ração pelo prazo de até 05 anos e multa de 1 0 % sobre o valor es t imado do 
fornec imento; 

c) Executar o contrato com irregular idades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resul tado: advertência; 

d) Executar o contrato com atraso injustif icado, até o limite de 05 dias, após os quais será 
cons iderado c o m o inexecução da ent rega: multa diária de 0,5% sobre o v a l c ^ K j a l i z a d o do contrato, 
desde o pr imeiro dia de atraso. 

e) Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar SbrnXa Adminis t ração 
pelo prazo de até 03 anos e multa de 8 % sobre o valor cor respondente ao m o n f à n t \ n ) j o adümplído do 

• < :Ki l iou RS i ! 
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contrato; 
f) Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Admin is t ração pelo 

prazo de até 05 anos e multa de 1 0 % sobre o valor atual izado do contrato; 

g) Causar prejuízo material resultante d i retamente da execução ou inadimplência do contrato: 
dec laração de in idoneidade de licitar e contratar com a Adminis t ração Pública pelo prazo de até 05(cinco) 
anos e mul ta de 10% sobre o valor atual izado do contrato; 

h) As penal idades da C O N T R A T A D A serão registradas no cadastro de Fornecedores arquivados 
no Depar tamento de Compras e Lici tações; 

i) N e n h u m pagamento será efetuado pela C O N T R A T A N T E enquanto houver pendência de 
l iquidação de qua lquer obr igação f inanceira que for imposta a C O N T R A T A D A e m vir tude de penal idade 
ou inadimplência no fornec imento; 

j) Da apl icação das penas def inidas nas al íneas "a" , "b", "c", "d" , "e", " f , " g " e " I " da Cláusula Nona, 
caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da int imação; 

k) A defesa prévia ou pedido de reconsideração relativa às penal idades d ispostas será dir igido ao 
Sr. Prefeito Munic ipal que decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

I) Manter compor tamento inadequado durante o pregão: a fastamento do cer tame e suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Adminis t ração pelo prazo de até 02 anos; 

C L Á U S U L A D É C I M A - E m caso de atraso no pagamento do objeto contratual , a C O N T R A T A N T E 
pagará juros de 0,5%(meio por cento) ao mês, calculado sobre o valor da parcela venc ida. 

C L Á U S U L A D É C I M A P R I M E I R A - O presente contrato está vinculado ao Processo de licitação na 
Modal idade de P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O N°. 030/2012, e a proposta da C O N T R A T A D A , constante do 
respect ivo processo. 

C L Á U S U L A D É C I M A S E G U N D A - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua 
rescisão, com as conseqüênc ias contratuais e legais apl icáveis, de acordo com o que es tabe lecem os 
art igos 77 a 80 da Lei n.° 8.666/93 e suas al terações poster iores, e, e m casos omissos, a Legis lação Civil 
e m vigor. 

C L Á U S U L A D É C I M A T E R C E I R A - Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antônio da 
Pat ru lha/RS, para solucionar todas as questões or iundas deste ajuste, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privi legiada que seja. 

E, por es tarem justos e contratados, ass inam o presente instrumento em quatro vias de igual 
teor e fo rma, na presença de duas tes temunhas. 

Santo Antôn io da Patrulha - RS le 2012. 

D A I Ç O N M A C I E L D A S I L V A 

Pre/eito Municipal 

C O N T R A T A N T E 

io ! ) íi fone * . ! . 
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PERFIL C O M P U T A C I O N A L L T D A 

C O N T R A T A D A 

T E S T E M U N H A S : 

N o m e Nome 
CPF CPF 

Responsáve is pela f iscal ização: 

B^SANTOSI OTO/: R O N A L D O D O S 
CPF: 

P E I X O T O / S E M A D 


